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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 144/2022 
                                                                   REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 448/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 

29/09/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de São Jorge D’Oeste – Paraná 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.995.380/0001-03, através da Secretaria de Administração, localizada na Av. Iguaçu, 281 – 

centro – São Jorge D’Oeste Paraná, por intermédio da Excelentíssima Prefeita Municipal, Leila 

da Rocha, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o Registro de preços, objetivando a futura ou 

eventual aquisição de materiais ambulatoriais, com entrega fracionada conforme 

necessidade e mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

São Jorge D’Oeste - Pr. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

29 de setembro de 2022 às 08h30min 
 

UASG: 926478 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D`OESTE /PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 601/2009, e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
 
É Pregoeiro deste Município Diogo de Oliveira, designado pela Portaria nº 2.282 de 08 de 
março de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná Edição 2.564 
do dia 09 de março de 2022. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br.  

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 29 de setembro de 
2022 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Registro de preços, objetivando a futura ou 

eventual aquisição de materiais ambulatoriais, com entrega fracionada conforme 
necessidade e mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São Jorge D’Oeste - Pr. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br  e www.pmsjorge.pr.gov.br. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3534-8050/ 3534-8060. 

  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças, telefone (46) 3534-
8050. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
Edital. 

 
3.1 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e 
protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Avenida Iguaçu nº 281, 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.pmsjorge.pr.gov.br/
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Setor de Protocolo, Centro, São Jorge d’Oeste, ou encaminhadas através de e-
mail no endereço eletrônico: diogo@pmsjorge.pr.gov.br. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 Ao pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 
 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 
realização deste PREGÃO.  

 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao e-mail: diogo@pmsjorge.pr.gov.br.  

 
4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital. 
 

5.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

mailto:diogo@pmsjorge.pr.gov.br
mailto:diogo@pmsjorge.pr.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital
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Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49;  
 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
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previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 
 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.7.1, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema 
eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento 
complementar pelo pregoeiro. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica.   

 
6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão.  

 
6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 
informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço 
unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 
7.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão. 
 
7.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 
inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de São Jorge D`Oeste. 

 
7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
 

7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1 No dia 29 de setembro de 2022 às 08h30min, horário de Brasília-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o 

licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado por item unitário. 
 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

8.20.1 no pais; 
8.20.2 por empresas brasileiras;  
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 
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8.22 Após a identificação das licitantes, ao pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

 
8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
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pena de não aceitação da proposta 
 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
 
9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, ao Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 
10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

10.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 

10.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
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CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste pregão.  

 
10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

10.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

 
10.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
10.6.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.6.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob 
condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 

10.6.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo 
estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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10.7 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

10.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 

10.8 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

 
10.8.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ 
APENAS os documentos indicados nos subitens acima Habilitação Jurídica, 
Qualificação econômico-financeira e Regularidade fiscal e trabalhista, 
sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 
10.8.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.8.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 
alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

 
10.9 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.10 No julgamento da habilitação, ao pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.11 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
10.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

 
10.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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10.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, ao pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último 
lance ofertado. Para tanto, ao pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas 
para o licitante/vencedor. 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 
(duas) horas de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e 
das 13h30min às 17h30min, contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: diogo@pmsjorge.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do 
e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por 
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de São Jorge D’Oeste quanto do emissor. 

 
11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 

o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo 
Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante 
deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, 
prorrogação do mesmo. 

 
11.4.2 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da 
sessão pública. 
 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, ao pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 

mailto:diogo@pmsjorge.pr.gov.br
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 

 
11.5 A proposta deverá conter: 
 

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

 
11.5.3 indicação/especificação produtos e marca; 

 
11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no 
art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 
11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 
 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 
pena de desclassificação. 
 

11.5.8 Ao pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

 

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
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12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em 
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Iguaçu, 281 – Centro – São Jorge 
D’Oeste- PR, CEP 85575-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos e o pregoeiro responsável: Diogo de Oliveira. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 
12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 
 

13 DOS RECURSOS 

 
13.1 Declarado o vencedor, ao pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

 
13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 
 
13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.  
 
13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
 
13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, ao pregoeiro terá até 5 (cinco) 

dias para: 
 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

 
13.9 Não havendo recurso, ao pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro 
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de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

 
15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 
 

16  DO PAGAMENTO 

 
16.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), 
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônica para a conta bancária dA CONTRATADA indicada 
pela mesma.  

 
16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

 
16.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de São Jorge 

D’Oeste/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano. 
 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
17.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
17.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
17.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
17.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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17.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 
17.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
17.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são 

oriundos dos Recursos vinculados a E. C. 29/00. Os recursos orçamentários correrão 
por conta da seguinte dotação:  

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3010 11.001 11.001.10.301.0011.2054 3.3.90.30.36.00 000 

 

18 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 
18.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior 

 
18.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
18.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia 
de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 
18.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão 

gerenciador da Prefeitura do Município de São Jorge D’Oeste, trimestralmente, no 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Paraná, contendo todos os valores unitários 
referentes a este Pregão. 

 
18.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 
licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o 
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preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 
 
18.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

19 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
19.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

20 DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1 O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

 
20.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar 
o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

 
20.3 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
 

21 DAS PENALIDADES 

 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 não mantiver a proposta; 
21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada 

com. 
 

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
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Municipal pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
21.3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor 
do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
21.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 

2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 

2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 
 

21.5 A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse 
fornecedor. 

 
21.6 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 

por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do 
valor total da ata, fica facultado ao Município de São Jorge D’oeste/PR reconhecer a 
ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 
 

21.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
21.8 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
21.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
21.11 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 

autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 
21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos 
celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, 
observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
21.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
21.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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21.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
21.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
21.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oesteo direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 
22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 
 
22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 
22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

 
22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 
 
22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de 

São Jorge D’Oeste. 
 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
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para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal de Beltrão e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.pmsjorge.pr.gov.br/. 

 
24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e 
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
 
24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 
 
24.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

 
24.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 
24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável 
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
 

http://www.pmsjorge.pr.gov.br/


 
 
 

24 

 
 
 

24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário. 

 
24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 
que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

http://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 
Município de São Jorge D`Oeste. 

 
24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

 
24.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
24.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  

 
24.17 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
São Jorge D’Oestequanto do emissor.  

 
24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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24.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio 
no sistema eletrônico.  

 
24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA 
CHAT.  

 
24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 
24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de São João - PR.  
 
24.25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 
São Jorge D`Oeste, 15 de agosto de 2022. 

 

........................................ ............................... 
LEILA DA ROCHA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 144/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 448/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de 

medicamentos conforme necessidade e mediante solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge D’Oeste - Pr. 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I – DESCRIÇÃO:  
 

1.1. Constitui objeto deste certame Registro de preços, objetivando a futura ou eventual 
aquisição de materiais ambulatoriais, com entrega fracionada conforme 
necessidade e mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de São Jorge D’Oeste - Pr, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas: 
 

Lote: 1 – ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Código do 
produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Qtde. Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 63668 Aditivo alcalino para lavagem e pré-lavagem de 
roupas hospitalares Indicado para roupas 
hospitalares, hotéis, motéis e indústria alimentícia, 
possui formulação equilibrada e alta concentração 
de agentes alcalinos e dispersantes facilitando a 
remoção das sujidades mais difíceis de maneira 
rápida e eficiente, pó fino Branco Odor característico 
ph (solução 1%): 10,0 – 13,0, composto metassilicato 
de sódio, adjuvante, coadjuvante, aditivo, 
estabilizante, alcalinizantes, dispersante, 
sequestrante, enzima, fragrância e carga. Volume da 
embalagem: 20Kg, informações do rótulo, possui 
aplicação segura para todos os tipos de roupa branca 
e com cores firmes.   

40,00 UN 494,00 19.760,00 

2 63669 Água destilada 5000 ml Estéril, apirogênica 
embalada em frasco plástico transparente. 
Embalagem resistente que mantenha a integridade 
do produto até o momento da sua utilização, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação e/ou 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega   

400,00 UN 22,00 8.800,00 

3 34387 AGULHA HIPODÉRMICA  25 x 8 Estéril, 
acondicionadas em cx c/ 100 com corpo em aço inox 
tipo 304(NBR 5601), bisel trifacetado, devidamente 
afiada, siliconizada, fixada ao canhão, livre de 

300,00 CX 31,50 9.450,00 
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rebarbas, resíduos de manufatura do aço ou 
qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. Canhão 
em plástico apropriado (polipropileno ou material 
compatível à sua finalidade), translúcido, com 
formato Luer, a fim de proporcionar perfeito encaixe 
sem causar vazamentos. O canhão deverá 
apresentar-se na cor que identifica o calibre da 
agulha. O protetor da agulha deverá ser 
confeccionado em plástico rígido permitindo 
acoplamento da agulha a seringa sem contato 
manual e assegurar a integridade e esterilidade da 
mesma. Embalagem resistente que mantenha a 
integridade do produto até o momento da sua 
utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega   

4 34388 AGULHA HIPODÉRMICA  40 x 12 Estéril, 
acondicionadas em cx c/ 100 com corpo em aço inox 
tipo 304(NBR 5601), bisel trifacetado, devidamente 
afiada, siliconizada, fixada ao canhão, livre de 
rebarbas, resíduos de manufatura do aço ou 
qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. Canhão 
em plástico apropriado (polipropileno ou material 
compatível à sua finalidade), translúcido, com 
formato Luer, a fim de proporcionar perfeito encaixe 
sem causar vazamentos. O canhão deverá 
apresentar-se na cor que identifica o calibre da 
agulha. O protetor da agulha deverá ser 
confeccionado em plástico rígido permitindo 
acoplamento da agulha a seringa sem contato 
manual e assegurar a integridade e esterilidade da 
mesma. Embalagem resistente que mantenha a 
integridade do produto até o momento da sua 
utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega   

300,00 CX 21,00 6.300,00 

5 34386 AGULHA HIPODÉRMICA 25 x 7 Estéril, 
acondicionadas em cx c/ 100 com corpo em aço inox 
tipo 304(NBR 5601), bisel trifacetado, devidamente 
afiada, siliconizada, fixada ao canhão, livre de 
rebarbas, resíduos de manufatura do aço ou 
qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. Canhão 
em plástico apropriado (polipropileno ou material 
compatível à sua finalidade), translúcido, com 
formato Luer, a fim de proporcionar perfeito encaixe 
sem causar vazamentos. O canhão deverá 
apresentar-se na cor que identifica o calibre da 
agulha. O protetor da agulha deverá ser 
confeccionado em plástico rígido permitindo 
acoplamento da agulha a seringa sem contato 
manual e assegurar a integridade e esterilidade da 
mesma. Embalagem resistente que mantenha a 

300,00 CX 15,00 4.500,00 
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integridade do produto até o momento da sua 
utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entregaCaixa   

6 34393 APARELHO DE BARBEAR Aparelho de barbear 
descartável, confeccionado em plástico resistente, 
com 02 lâminas paralelas em aço inoxidável, afiadas, 
sem sinais de oxidação ou rebarbas, sem fita 
lubrificante. Embalagem com duas unidades, que 
garanta sua integridade durante o transporte, 
armazenamento até o uso, com duas unidades, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e validade. 
Reembalados de acordo com a praxe do fabricante e 
rotulados conforme a legislação em vigor.   

800,00 UN 9,00 7.200,00 

7 49376 Atadura elástica nevada 06cmX2,2m,   confeccionada 
em tecido sintético   misto. A sua composição e 
estrutura conferem ao produto um perfeito 
amoldamento nas áreas que se faz necessário 
enfaixar, permanecendo no lugar, sem limitar a 
liberdade de movimentos. A atadura Nevada é macia, 
evitando irritações na pele. É absorvente, possui alta 
resistência e excelente elasticidade no sentido 
longitudinal. Produto em conformidade com NBR 
14056 - ABNT e portaria 106/2003 – INMETRO. 
Deverá constar na embalagem o dado de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade deve ser de no 
mínimo 12 meses na data do recebimento.    

3.500,
00 

PCT 4,54 15.890,00 

8 52741 Atadura elástica nevada 12cmX1,8m, confeccionada 
em tecido sintético  misto.  A sua composição e 
estrutura conferem ao produto um perfeito 
amoldamento nas áreas que se faz necessário 
enfaixar, permanecendo no lugar, sem limitar a 
liberdade de movimentos. A atadura Nevada é macia, 
evitando irritações na pele. É absorvente, possui alta 
resistência e excelente elasticidade no sentido 
longitudinal. Produto em conformidade com NBR 
14056 - ABNT e portaria 106/2003 – INMETRO. 
Deverá constar na embalagem o dado de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade deve ser de no 
mínimo 12 meses na data do recebimento.    

5.500,
00 

PCT 9,80 53.900,00 

9 49378 Atadura elástica nevada 20cmX2,2m,  confeccionada 
em tecido sintético  misto. A sua composição e 
estrutura conferem ao produto um perfeito 
amoldamento nas áreas que se faz necessário 
enfaixar, permanecendo no lugar, sem limitar a 
liberdade de movimentos. A atadura Nevada é macia, 
evitando irritações na pele. É absorvente, possui alta 
resistência e excelente elasticidade no sentido 
longitudinal. Produto em conformidade com NBR 

5.500,
00 

UN 6,52 35.860,00 
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14056 - ABNT e portaria 106/2003 – INMETRO. 
Deverá constar na embalagem o dado de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade deve ser de no 
mínimo 12 meses na data do recebimento.    

10 9049 BHCG Kit destinado à determinação qualitativa de 
gonadotrofina coriônica humana (HCG) no soro e 
urina. Uso em diagnóstico in vitro. Com tiras prontas 
para uso, caixa com 50 tiras. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 (doze) meses a partir da data 
do produto na unidade requisitante.   

300,00 CX 78,95 23.685,00 

11 34399 BLOQUEADOR SOLAR com FPS 50, UVA + UVB, oil-
Free dermatologicamente testado, frasco com 
150mL   

300,00 FRASC 35,90 10.770,00 

12 34400 BOBINA DE GASE hidrófila “tipo queijo”100% 
algodão, 91m x 91cm, com 5 dobras, 8 camadas; com 
13 fios por cm2; confeccionadas com material macio, 
neutro; altamente absorventes; isentas de 
impurezas; embaladas individualmente em pacotes 
com 01 unidade   

200,00 PCT 132,89 26.578,00 

13 705 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 
CAPACIDADE 2000ML, ESTERIL, DESCARTAVEL, C/ 
VALVULA ANTIREFLUXO  
    

700,00 UN 24,60 17.220,00 

14 63670 Cabo de bisturi TAM. 04      8,00 UN 11,23 89,84 

15 63671 Cabo de busturi TAM. 03      8,00 UN 13,49 107,92 

16 52745 Campo cirúrgico  não fenestrado em tecido.   Produto 
fabricado seguindo todas as normas de segurança e 
controle de qualidade. Para garantir um produto de 
alto nível com alta durabilidade e acabamento 
perfeito. Nas seguintes características: 01 - Campo 
cirúrgico fenestrado – medindo: 30 x 30 cm. 
Confeccionados em tecido 100% Algodão, indicado 
para uso médico-hospitalar. Resistente à lavagem 
industrial, com acabamento: bainha simples.    

15,00 UN 23,00 345,00 

17 63672 Campo cirúrgico não fenestrado em tecido .   Produto 
fabricado seguindo todas as normas de segurança e 
controle de qualidade. Para garantir um produto de 
alto nível com alta durabilidade e acabamento 
perfeito. Nas seguintes características: 01 - Campo 
cirúrgico fenestrado – medindo: 50 x 50 cm. 
Confeccionados em tecido 100% Algodão, indicado 
para uso médico-hospitalar. Resistente à lavagem 
industrial, com acabamento: bainha simples.    

15,00 UN 20,00 300,00 

18 41239 Cateter intra venoso nº 16, caixa com 50 unidades,  , 
Constituído de cânula de poliuretano ocrilon, 
transparente, radiopaco, inerte e flexível, com ajuste 
da cânula na agulha que não apresente ombro e 
provoque rebarbas quando da inserção, com agulha 
de aço eletropolida e em v com protetor em plástico 
resistente e ajuste que não permita a separação da 
agulha, tampão com filtro poroso para um refluxo 
seguro, rápido e consistente, estéril embalado 
individual, com fácil abertura. Deverá constar na 
embalagem o dado de identificação, procedência, 

15,00 CX 100,00 1.500,00 
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data de fabricação e valida de, nº do lote, registro no 
MS, identificação do fabricante. O prazo de validade 
deve ser de no mínimo12 meses na data do 
recebimento.   

19 41238 Cateter intra venoso nº 18, caixa com 50 unidades,   
Constituído de cânula de poliuretano ocrilon, 
transparente, radiopaco, inerte e flexível, com ajuste 
da cânula na agulha que não apresente ombro e 
provoque rebarbas quando da inserção, com agulha 
de aço eletropolida e em v com protetor em plástico 
resistente e ajuste que não permita a separação da 
agulha, tampão com filtro poroso para um refluxo 
seguro, rápido e consistente, estéril embalado 
individual, com fácil abertura. Deverá constar na 
embalagem o dado de identificação, procedência, 
data de fabricação e valida de, nº do lote, registro no 
MS, identificação do fabricante. O prazo de validade 
deve ser de no mínimo12 meses na data do 
recebimento.   

25,00 CX 98,00 2.450,00 

20 41240 Cateter intra venoso nº 22 caixa com 50 unidades.   
Constituído de cânula de poliuretano ocrilon, 
transparente, radiopaco, inerte e flexível, com ajuste 
da cânula na agulha que não apresente ombro e 
provoque rebarbas quando da inserção, com agulha 
de aço eletropolida e em v com protetor em plástico 
resistente e ajuste que não permita a separação da 
agulha, tampão com filtro poroso para um refluxo 
seguro, rápido e consistente, estéril embalado 
individual, com fácil abertura. Deverá constar na 
embalagem o dado de identificação, procedência, 
data de fabricação e valida de, nº do lote, registro no 
MS, identificação do fabricante. O prazo de validade 
deve ser de no mínimo 12 meses na data do 
recebimento.   

35,00 CX 45,00 1.575,00 

21 41241 Cateter intra venoso nº 24, caixa com 50 unidades.  
Constituído de cânula de poliuretano ocrilon, 
transparente, radiopaco, inerte e flexível, com ajuste 
da cânula na agulha que não apresente ombro e 
provoque rebarbas quando da inserção, com agulha 
de aço eletropolida e em v com protetor em plástico 
resistente e ajuste que não permita a separação da 
agulha, tampão com filtro poroso para um refluxo 
seguro, rápido e consistente, estéril embalado 
individual, com fácil abertura. Deverá constar na 
embalagem o dado de identificação, procedência, 
data de fabricação e valida de, nº do lote, registro no 
MS, identificação do fabricante. O prazo de validade 
deve ser de no mínimo 12 meses na data do 
recebimento.   

35,00 CX 47,00 1.645,00 

22 49380 CLEAN teste indicador biológico para monitorar 
ciclos de esterilização  a vapor. Kit com 10 clean -  
testes    

15,00 CX 48,50 727,50 

23 34410 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  2% 20 ml, sem 
vasoconstritor, embalagem individual e estéril  que 
garanta a integridade do produto até o momento de 
sua utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 

1.800,
00 

UN 4,17 7.506,00 
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fabricação e/ou prazo de validade e número do 
registro no Ministério de Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega   

24 34409 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  2% em geléia para uso 
externo, frasco com 30g   

200,00 FRASC 2,70 540,00 

25 34411 COLETOR UNIVERSAL não estéril - Copo plástico 
descartável, não estéril, para coleta e transporte de 
material biológico com capacidade entre 80 e 120ml, 
com tampa rosqueada que impeça vazamento e 
escala de 10 em 10ml gravada. Embalagem que 
garanta a integridade do produto até o momento de 
sua utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e número do 
registro no Ministério de Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega   

100,00 UN 2,90 290,00 

26 60774 Compressa cirúrgica confeccionada em tecido 100% 
algodão,   composta de quatro camadas de gaze tipo 
tela altamente absorventes com exclusivo processo 
de fabricação que não permite deslizamento entre as 
camadas. Possui acabamento que evita o 
desfiamento, com ou sem marcador radiopaco e 
cadarço em uma das extremidades que contribui nos 
procedimentos cirúrgicos, isenta de impurezas, 
macia e tratada especialmente para fins 
cirúrgicos.Largura 45 cm Comprimento 50 cm. 
Pacotes com 50 unidades.   

150,00 PCT 117,61 17.641,50 

27 34412 COMPRESSA DE GAZE com dimensões de 7,5cm x 
7,5cm, com densidade de 13 fios por cm2 - 8 dobras; 
Não esterilizadas; Pacotes com 500 unidades. Tecido 
100% de algodão, altamente absorvente, macio e 
isento de impurezas. As dobras das  compressas 
laterais são para dentro, evitando assim o 
desfiamento. Deverá constar na embalagem o dado 
de identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 meses a partir da data de entrega   

2.500,
00 

PCT 31,00 77.500,00 

28 63673 Copo plástico graduado dosador 500 Ml Material: 
Polipropileno - plástico resistente atóxico graduação 
de: Xícara, Chocolate, Semolina, ml, Arroz, Farinha, 
Açúcar   

30,00 UN 16,80 504,00 

29 61372 COTONETE com pontas de algodão não soltam 
fiapos, hastes contêm ranhuras que permitem uma 
fixação segura e higiênica. Triclosan 0,4% que o 
mantém livre de micróbios mesmo depois do 
cartucho aberto. Caixa com 75 unidades.    

150,00 CX 5,00 750,00 

30 63674 Curativo absorvente adesivo hipoalérgico Livre de 
látex e solvente, para uso após punção venosa ou 
injeções; Composição: Fita microporosa, não tecido e 
papel siliconado. Caixas com 500 unidades; Adulto; 
Tamanho: 2,5 x 2,5 cm   

10,00 CX 37,50 375,00 

31 44447 Curativo absorvente adesivo hipoalérgico;   Livre de 
látex e solvente, para uso após punção venosa ou 

40,00 CAIXA 29,90 1.196,00 
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injeções; Composição: Fita microporosa, não tecido e 
papel siliconado. Caixas com 500 unidades;  com 
estampas infantis; Tamanho: 2,5 x 2,5 cm;    

32 63675 Detergente neutro concentrado 5 LT composto de 
tensoativos aniônicos, destinado à limpeza de 
materiais de uso hospitalar e utensílios de cozinha 
hospitalar, pisos e paredes. Produto saneante 
notificado na ANVISA. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 (doze) meses a partir da data do 
produto na unidade requisitante.    

85,00 UN 104,13 8.851,05 

33 34414 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO  intravenosa “escalpe”, 
no calibre 21G Com asas, constituído por agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, 
protetor da agulha, asas de empunhadura/fixação, 
tubo vinílico transparente, atóxico e apirogênico, 
conector fêmea codificado por cores, para infusões 
de curta duração e procedimentos de coleta de 
sangue, de uso único, descartável, embalado 
unitariamente em blister, estéril, pronto para o uso; 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade deve ser de no 
mínimo 2/3 do prazo de validade total na data do 
recebimento   

1.500,
00 

UN 1,19 1.785,00 

34 38958 Dispositivo para infusão intravenosa,“escalpe”,   no 
calibre 23G Com asas, constituído por agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, 
protetor da agulha, asas de  empunhadura/fixação, 
tubo vinílico transparente, atóxico e apirogênico, 
conector fêmea codificado por cores, para infusões 
de curta duração e procedimentos de coleta de 
sangue, de uso único, descartável, embalado 
unitariamente em blister, estéril, pronto para o uso; 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade deve ser de no 
mínimo 2/3 do prazo de validade total na data do 
recebimento.   

2.000,
00 

UN 1,48 2.960,00 

35 41243 Dispositivo para infusão intravenosa,“escalpe”, no 
calibre 27G   Com asas, constituído por agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, 
protetor da agulha, asas de  empunhadura/fixação, 
tubo vinílico transparente, atóxico e apirogênico, 
conector fêmea codificado por cores, para infusões 
de curta duração e procedimentos de coleta de 
sangue, de uso único, descartável, embalado 
unitariamente em blister, estéril, pronto para o uso; 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade deve ser de no 
mínimo 2/3 do prazo de validade total na data do 
recebimento.   

400,00 UN 1,48 592,00 

36 63676 Dreno de Tórax Radiopaco Estéril, tubo de PVC 
cristal multiperfurado com furos ovais, suas 

10,00 UN 7,50 75,00 
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extremidades são arredondadas e atraumáticas. 
Livre de látex, esterilizado em ETO; 28F.    

37 63679 Dreno de Tórax Radiopaco Estéril, tubo de PVC 
cristal multiperfurado com furos ovais, suas 
extremidades são arredondadas e atraumáticas. 
Livre de látex, esterilizado em ETO; 34F.   

10,00 UN 9,41 94,10 

38 63677 Dreno de Tórax Radiopaco Estéril, tubo de PVC  
cristal multiperfurado com furos ovais, suas 
extremidades são arredondadas e atraumáticas. 
Livre de látex, esterilizado em ETO; 30F.   

10,00 UN 9,41 94,10 

39 63678 Dreno de Tórax Radiopaco Estéril, tubo de PVC  
cristal multiperfurado com furos ovais, suas 
extremidades são arredondadas e atraumáticas. 
Livre de látex, esterilizado em ETO; 32F.   

10,00 UN 11,69 116,90 

40 63680 Elástico borracha tubo látex tripa garrote para soro 
ou estilingue  estilingue pacote com 15 metros 
Nº200 e Nº201.   

15,00 PCT 32,50 487,50 

41 63681 Eletrodo para ECG adulto e infantil 44x32mm 
c/50un Não invasivos e hipo-alergênicos são 
utilizados como meio condutor entre o paciente e o 
aparelho de diagnóstico. Os eletrodos podem ser 
usados para aplicações de curta ou longa duração, 
por até 3 dias (72hs). Utilizado em Monitorização de 
Eletrocardiograma, teste ergométrico, holter, entre 
outros. Com Adesivo de Aderência eficiente para 
aplicações de Longa Duração. Composto por Capa 
Plástica que mantém a umidade do gel. Fabricado em 
espuma de alta densidade.  Gel sólido de Cloreto de 
Potássio protegido contra ressecamento por um anel 
plástico. Contém 50 unidades de Eletrodo ECG 
Descartável.    

500,00 CX 40,30 20.150,00 

42 41247 Equipo macrogotas - Dispositivo para infusão, 
controle de fluxo   e dosagem de soluções 
parenterais. Composto de lanceta perfurante para 
conexão ao recipiente de solução; câmara 
transparente para visualização do gotejamento e 
flexível, permitindo procedimento de leve 
bombeamento para retirada de bolhas de ar ou 
pequenas obstruções; injetor lateral em Y a 20cm do 
conector que possibilita o acesso de outras soluções 
ou medicamentos; controlador de fluxo 
(gotejamento) tipo pinça rolete e conexão luer para 
dispositivo de acesso venoso. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico. Estéril, apirogênico. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e nº registro da Anvisa.     

12.000
,00 

UN 2,46 29.520,00 

43 61379 Equipo multivia com clamp, duas vias. Estéril, 
apirogênico.  embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
nº registro da Anvisa.    

2.800,
00 

UN 2,04 5.712,00 

44 62722 Equipo para dieta indicado para nutrição enteral.  
Características: Atóxico, estéril e apirogênico. 
Esterilizado por óxido de etileno.  Ponta perfurante 

100,00 UN 2,80 280,00 
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adaptável em qualquer tipo de frasco/ampola.  Ponta 
perfurante com protetor. Tubo flexível em P.V.C de 
no mínino1,2m de comprimento.  Regulador de fluxo 
clamp e rolete para controle de fluxo com segurança. 
Conector com tubo escalonado contendo protetor.  
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico. Câmara de gotejamento flexível 
e  transparente (permite o monitoramento do fluxo 
da alimentação a ser administrada). Na embalagem 
deverá  estar impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de fabricação, 
prazo de  validade e certificado de boas práticas de 
fabricação. Registro da Anvisa    

45 63682 Esfigmomanômetro Neonatal com manguito e pêra 
em PVC, braçadeira em nylon ou algodão com fecho 
de velcro 07 x 13 cm, cor azul marinho, estojo para 
viagem, 1 ano de garantia, verificado e aprovado pelo 
INMETRO.    

2,00 UN 115,00 230,00 

46 34425 ESPÉCULO NASAL INFANTIL Afastador/espéculo 
nasal infantil em aço inox nº 01    

2,00 UN 129,00 258,00 

47 61385 FIO ABSORVÍVEL CROMADO (CATGUT) N° 2-0 C/A 
3CM 3/8C CL (50230)   Fio cirúrgico absorvível de 
origem animal,  cromado, diâmetro 2-0, 70cm a 
75cm de comprimento, encastoado em uma agulha 
de 3cm de comprimento e 3/8 de circunferência, 
ponta cilíndrica. Cx com 24 unid.     

20,00 CX 123,75 2.475,00 

48 61386 FIO AGULHADO DE SUTURA 0-0 MONOFILAMENTO 
NYLON  PRETO, fio de 45cm,    o –agulha 4.0 cm ½ 
cilíndrica, tipo triangular. Cx com 24 unidades.    

10,00 CX 82,40 824,00 

49 61387 FIO AGULHADO DE SUTURA 2-0 MONOFILAMENTO 
PRETO, fio de 45 cm,  agulha 30 mm 3/8 tipo 
triangular. Cx com 24 unid. .   

30,00 CX 79,90 2.397,00 

50 61388 FIO AGULHADO DE SUTURA 3-0 MONOFILAMENTO 
PRETO, fio de 45 cm, agulha 30 mm 3/8 tipo 
triangular. Cx com 24 unid.    

30,00 CX 85,00 2.550,00 

51 61389 FIO AGULHADO DE SUTURA 4-0 MONOFILAMENTO 
PRETO, fio de 45 cm,  agulha 30 mm 3/8 tipo 
triangular. Cx com 24 unid.    

15,00 CX 67,00 1.005,00 

52 61390 FIO AGULHADO DE SUTURA 5-0 MONOFILAMENTO 
PRETO, fio de 45 cm, agulha 20 mm 3/8 tipo 
triangular. Cx com 24 unid.    

10,00 CX 66,11 661,10 

53 52756 Fio guia para entubação, tam 2,0 a 8,0  ref. 
100/120/200    Embalado individualmente. 
Esterilizado em Óxido de Etileno           

30,00 UN 30,65 919,50 

54 34429 FITA ADESIVA Hospitalar - Crepe -19mm x 50m, na 
embalagem deverá estar impresso dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, 
responsável técnico, prazo de validade nº lote e nº 
registro da ANVISA   

1.200,
00 

ROLO 4,80 5.760,00 

55 61393 FITA ADESIVA MICROPOROSA 25 mm x 10 m   Fita 
adesiva branca,  confeccionada em não tecido 
microporoso, medindo 25 mm x 10 m, com adesivo à 
base de polímero acrílico uniformemente 
distribuído, isento de substâncias alergênicas, com 
boa aderência, de fácil remoção sem deixar resíduos 
na pele, com borda bem acabada e que proporcione 

1.100,
00 

ROLO 9,39 10.329,00 
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facilidade de corte manual. Enrolada de maneira 
uniforme em carretel plástico protegido por cilindro. 
Embalado conforme a praxe do fabricante, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses, a partir da data de entrega do produto 
na unidade.   

56 61394 FITA ADESIVA MICROPOROSA 50 MM x 10 m Fita 
adesiva branca,  confeccionada em não tecido 
microporoso, medindo 50 mm x 10 m, com adesivo à 
base de polímero acrílico uniformemente 
distribuído, isento de substâncias alergênicas, com 
boa aderência, de fácil remoção sem deixar resíduos 
na pele, com borda bem acabada e que proporcione 
facilidade de corte manual. Enrolada de maneira 
uniforme em carretel plástico protegido por cilindro. 
Embalado conforme a praxe do fabricante, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses, a partir da data de entrega do produto 
na unidade.   

1.100,
00 

UN 11,64 12.804,00 

57 63683 Fita Métrica de medida corporal flexível frente e 
verso 150cm . Tamanho: 1,5m / 150cm 
(comprimento) x 2cm (largura), composta de 
poliéster e fibra de vidro. Embalada individualmente 
em cores diversas.    

15,00 UN 22,95 344,25 

58 61396 FITA PARA AUTOCLAVE  FITA UTILIZADA COMO 
INDICADOR DE PROCESSO DE  ESTERILIZAÇÃO a 
vapor em autoclaves. A viragem ocorre em listas 
negras bem identificáveis, após ser utilizada nas 
etapas de esterilização por autoclavagem. Classe 1 
(ISO 11140-1). Para identificação dos pacotes 
embalados com tecido reutilizável e papel. Medidas, 
rolos de 19mmx30m.    

200,00 ROLO 8,50 1.700,00 

59 61397 FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL COMPOSTO 
POR DUAS BANDAS, uma superior medindo 72 cm e 
a outra inferior com 68 cm de 
comprimento.Tamanho: Adulto.    

15,00 UN 12,32 184,80 

60 63684 Kit cateter venoso central mono lúmen 14gax20cm , 
indicado para monitorar a pressão, injetar 
substâncias e coletar amostras de sangue. Cateter 
poliuretano, Clamps policarbonato, fio guia com 
avançador nitinol, agulha introdutora policarbonato, 
aço inoxidável, polietileno, fixador azul ABS, fixador 
branco TPU, seringa fenestrada polipropileno, ABS, 
silicone e aço inoxidável, conector livre de agulha PC 
e silicone. Tempo de uso abaixo de 30 dias, CX 10 
unidades.   

3,00 CX 1.440,00 4.320,00 

61 49391 Kit de Dispositivo Intra Uterino composto por:   1 
Pinça Cheron em poliestireno, de 24,5cm de 
comprimento, 1 Pinça Pozzy em metal, 1 
Histerômetro em poliestireno, com haste 
centimetrada e stopper, com 25 cm de comprimento;  

3,00 KIT 62,00 186,00 
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1 Tesoura longa em aço inox, de 25 cm de 
comprimento. O kit devera ser acompanhado por 
bandeja confeccionada em aço inox, medindo 
aproximadamente 40 cm de comprimento, por 20 cm 
de largura, para acondicionamento.    

62 44470 Kit Micro Nebulizador Infantil  com adaptador 
compatível com saída de ar comprimido UNITEC.   

20,00 UN 19,00 380,00 

63 44471 Kit para nebulizador adulto com adaptador 
compatível com saída   de ar comprimido UNITEC.   

20,00 KIT 21,49 429,80 

64 52759 Lamina de Bisturi nº 10. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 49,81 149,43 

65 63685 Lamina de Bisturi nº 11. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 52,54 157,62 

66 52760 Lamina de Bisturi nº 12. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 50,00 150,00 

67 52761 Lamina de Bisturi nº 15. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 50,00 150,00 

68 52762 Lamina de Bisturi nº 20. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 41,07 123,21 

69 52763 Lamina de Bisturi nº 21. Caixa com 100 unidades    3,00 CX 42,37 127,11 

70 44472 Lamina de Bisturi nº 22. Caixa com 100 unidades.    3,00 CAIXA 51,92 155,76 

71 52764 Lamina de Bisturi nº 23. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 45,50 136,50 

72 52765 Lamina de Bisturi nº 24. Caixa com 100 unidades.      3,00 CX 50,40 151,20 

73 53237 LUVA CIRÚRGICA estéril,descartável,n°7,5 conforme 
padrão nacional.  Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência 
à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a 
finalidade, lubrificada com produto atóxico. O 
produto deve ser hipoalergênico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a interna um envelope 
identificando a mão direita e esquerda, com punhos 
e polegares dobrados adequadamente, de forma a 
facilitar o calçamento sem contaminar; a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico ou papel grau 
cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391 e RDC nº 5, de 
19/02/2008. O prazo de validade mínimo deve ser 
de 12 meses a partir da data de entrega.    

800,00 PAR 1,90 1.520,00 

74 10043 LUVA CIRURGICA N° 7,0 ESTERIL, DESCARTAVEL, 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, FORMATO 
ANATOMICO, COM BAINHA, TEXTURA UNIFORME, 
SEM FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER 
ANTIADERENTE E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO ATOXICO, DEVE SER 
HIPOALERGICO, CADA PAR DEVE ESTAR EM 
EMBALAGEM DUPLA ESTANDO A INTERNA EM 
ENVELOPRE IDENTIFICADA A MÃO DIREITA E 
ESQUERDA, COM PUNHOS E POLEGARES 
DOBRADOS ADEQUADAMENTE, DE FORMA A 
FACILITAR O CALÇAMENTO SEM CONTAMINAR, 
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME PLASTICO.    

200,00 PAR 1,70 340,00 
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75 10044 Luva cirúrgica, estéril, descartável, nº 8,0  conforme 
padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência 
à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a 
finalidade, lubrificada com produto atóxico. O 
produto deve ser hipoalergênico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a interna um envelope 
identificando a mão direita e esquerda, com punhos 
e polegares dobrados adequadamente, de forma a 
facilitar o calçamento sem contaminar; a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico ou papel grau 
cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391 e RDC nº 5, de 
19/02/2008. O prazo de validade mínimo deve ser 
de 12 meses a partir da data de entrega.    

130,00 PAR 2,49 323,70 

76 63686 Luva cirúrgica, estéril, descartável, nº 8,5  conforme 
padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência 
à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a 
finalidade, lubrificada com produto atóxico. O 
produto deve ser hipoalergênico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a interna um envelope 
identificando a mão direita e esquerda, com punhos 
e polegares dobrados adequadamente, de forma a 
facilitar o calçamento sem contaminar; a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico ou papel grau 
cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391 e RDC nº 5, de 
19/02/2008. O prazo de validade mínimo deve ser 
de 12 meses a partir da data de entrega.   

100,00 PAR 4,77 477,00 

77 34440 LUVA DE PROCEDIMENTO tamanho G. 
Confeccionada em látex natural, flexível, dotada de 
punho ajustável, provido de reforço tipo virola, 
conforme NBR 13392/95. Deverão apresentar 
perfeita adaptação ao formato anatômico da mão e 
ajuste ao antebraço. Com boa elasticidade e 
resistência, não esterilizada, descartável. Deverão vir 
em caixas tipo dispenser box com 100 unidades. 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade mínimo deve ser de 

400,00 CX 36,75 14.700,00 
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12 meses a partir da data de entrega   

78 34441 LUVA DE PROCEDIMENTO tamanho M. 
Confeccionada em látex natural, flexível, dotada de 
punho ajustável, provido de reforço tipo virola, 
conforme NBR 13392/95. Deverão apresentar 
perfeita adaptação ao formato anatômico da mão e 
ajuste ao antebraço. Com boa elasticidade e 
resistência, não esterilizada, descartável. Deverão vir 
em caixas tipo dispenser box com 100 unidades. 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 meses a partir da data de entrega   

1.100,
00 

CX 35,50 39.050,00 

79 34442 LUVA DE PROCEDIMENTO tamanho P. 
Confeccionada em látex natural, flexível, dotada de 
punho ajustável, provido de reforço tipo virola, 
conforme NBR 13392/95. Deverão apresentar 
perfeita adaptação ao formato anatômico da mão e 
ajuste ao antebraço. Com boa elasticidade e 
resistência, não esterilizada, descartável. Deverão vir 
em caixas tipo dispenser box com 100 unidades. 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 meses a partir da data de entrega   

800,00 CX 30,10 24.080,00 

80 34443 LUVA DE PROCEDIMENTO tamanho PP. 
Confeccionada em látex natural, flexível, dotada de 
punho ajustável, provido de reforço tipo virola, 
conforme NBR 13392/95. Deverão apresentar 
perfeita adaptação ao formato anatômico da mão e 
ajuste ao antebraço. Com boa elasticidade e 
resistência, não esterilizada, descartável. Deverão vir 
em caixas tipo dispenser Box com 100 unidades. 
Deverá constar na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
valida de, nº do lote, registro no MS, identificação do 
fabricante. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 meses a partir da data de entrega   

280,00 CX 35,00 9.800,00 

81 44473 Luva Nitrílica tamanho M, sem talco, caixas com 100 
unidades    

150,00 CAIXA 31,90 4.785,00 

82 52767 Luva Nitrílica tamanho P, sem talco, caixas com 100 
unidades      

50,00 CX 30,54 1.527,00 

83 49397 Mangueira em silicone com estrutura interna em 
forma de "estrela",  evitando a interrupção total da 
passagem de oxigênio caso a mesma seja dobrada ou 
amassada acidentalmente.    

100,00 MT 21,00 2.100,00 

84 62688 Manitol 20% 500 ml.   O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 (doze)  meses, a partir da data de 
entrega do produto na unidade requisitante.   

150,00 UN 14,00 2.100,00 

85 63687 Máscara descartável dupla com clips nasal e elástico 
Embalagem caixa c/ 100 unidades. Confeccionado 
em TNT - Tecido Não Tecido 100% polipropileno 
Atóxica. Dispõe lateralmente dois elásticos do tipo 
roliço recobertos com algodão, que se destinam ao 

200,00 CX 55,00 11.000,00 
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apoio e a ajustes à face e que se prendem atrás da 
orelha de usuários, A máscara é confeccionada no 
estilo retangular, tamanho único, inteiramente em 
TNT, com acabamento em toda a extremidade por 
soldagem eletrônica. Especificações Técnicas: 
Confeccionado em TNT - Tecido Não Tecido 100% 
polipropileno. Material descartável. Atóxico. Cor: 
Branco. Gramatura: 30gr. Embalagem: 100 unid.   

86 34445 NITROFURAZONA pomada, pote de 500mg Deverá 
constar na embalagem os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e valida de, nº do 
lote, registro no MS, identificação do fabricante. O 
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.   

30,00 POTE 108,99 3.269,70 

87 61407 PAPEL CREPADO 20X20 CM,  NA COR VERDE, 
embalagem descartável para esterilização de 
material crepado 100% celulose, com gramatura de 
aprox. 60g/m², que oferece barreira microbiana 
eficaz através de porosidade controlada, mantendo a 
esterilidade do artigo por prazo superior ao 
proporcionado pelo tecido de algodão. É hipo-
repelente, maleável, resistente a ruptura e rasgo, 
biodegradável, atóxico e não irritante. Indicado para 
empacotamento de artigos hospitalares em geral, a 
serem esterilizados em autoclave a vapor ou óxido 
de etileno, e para esterilização industrial por 
radiação Gama e Beta. Caixa com 500 unidades.    

200,00 CX 139,30 27.860,00 

88 7439 POTE PLASTICO retangular com tampa. Capacidade 
03 Litros   

20,00 UN 22,98 459,60 

89 63688 Pote plástico retangular com tampa. Capacidade 05 
Litros.    

20,00 UN 30,45 609,00 

90 63689 Pote plástico retangular com tampa. Capacidade 10 
Litros.    

20,00 UN 22,20 444,00 

91 59574 REPELENTE SPRAY, para insetos profissional suave 
4h de Proteção, frasco 100ml. Trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação e/ou 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses, a partir da data de entrega do produto 
na unidade requisitante.   

500,00 UN 15,10 7.550,00 

92 44494 Rolo de algodão hidrófilo 500g não hidrófilo    300,00 ROLO 31,88 9.564,00 

93 34458 SERINGA  de 1ml com agulha 13x4,5 . Embalagem 
individual com selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega   

4.000,
00 

UN 1,00 4.000,00 

94 44495 Seringa 10 ml, Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo 
da seringa,   de modo a impedir a entrada de ar, com 
anel de retenção de borracha fixado em sua 
extremidade. Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados 

20.000
,00 

UN 1,50 30.000,00 
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de identificação, procedência, número de lote, data 
de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega.   

95 41268 Seringa 20ml,   Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo 
da seringa, de modo a impedir a entrada de ar, com 
anel de retenção de borracha fixado em sua 
extremidade. Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data 
de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega.   

5.000,
00 

UN 1,50 7.500,00 

96 35228 SERINGA 5 ML êmbolo deslizável, ajustado ao corpo 
da seringa, de modo a impedir a entrada de ar, com 
anel de retenção de borracha fixado em sua 
extremidade. Embalagem individual com selagem 
eficiente que garanta a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data 
de fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega.   

10.000
,00 

UN 1,00 10.000,00 

97 58798 SERINGA DE 3 ML COM AGULHA 25X7,  com 
dispositivo de segurança desenvolvido para atender 
a NR32, com a finalidade de oferecer mais uma 
opção de segurança ao profissional da saúde. Provida 
de dispositivo de segurança- Clipe, que depois de 
ativado cobre a agulha, minimizando riscos de 
acidentes. Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da 
seringa, de modo a impedir a entrada de ar, com anel 
de retenção de borracha fixado em sua extremidade. 
Embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.    

10.000
,00 

CX 0,66 6.600,00 

98 41272 Solução Bactericida a base de misturas de 
Quaternário de Amônio.  Desinfetante Hospitalar 
para superfícies fixas e Artigos não críticos. Galão de 
5 litros. trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.   

130,00 GALAO 98,00 12.740,00 

99 34462 SONDA ASPIRAÇÃO traqueal s/ válvula nº 16 estéril. 
Em embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 

80,00 UN 1,50 120,00 
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no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega   

100 34461 SONDA ASPIRAÇÃO  traqueal s/ válvula nº 12 estéril. 
Em embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega   

80,00 UN 1,37 109,60 

101 61411 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 04, silicone, 
estéril, atóxica,  apirogenica.    

80,00 UN 1,50 120,00 

102 61412 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 06, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.   

80,00 UN 1,57 125,60 

103 63690 Sonda de aspiração traqueal nº 07, silicone, estéril, 
atóxica apirogenica   

80,00 UN 1,44 115,20 

104 61413 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 08 silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.   

80,00 UN 1,50 120,00 

105 61414 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 10, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.   

80,00 UN 1,37 109,60 

106 61415 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 12, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.    

80,00 UN 1,37 109,60 

107 61416 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 14, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.    

80,00 UN 1,34 107,20 

108 61417 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 16, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.    

80,00 UN 1,50 120,00 

109 61418 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 18, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.    

80,00 UN 1,50 120,00 

110 61419 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL nº 20, silicone, 
estéril, atóxica, apirogenica.    

80,00 UN 1,50 120,00 

111 34466 SONDA NASOGÁSTRICA longa nº 14 estéril. Em 
embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega   

80,00 UN 2,19 175,20 

112 34467 SONDA NASOGÁSTRICA longa nº 16 estéril. Em 
embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega   

80,00 UN 2,36 188,80 

113 34468 SONDA NASOGÁSTRICA longa nº 18 estéril. Em 
embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega   

80,00 UN 2,02 161,60 

114 34469 SONDA NASOGÁSTRICA longa nº 20 estéril. Em 80,00 UN 1,60 128,00 
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embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega   

115 61420 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA nº06.    30,00 UN 1,73 51,90 

116 61421 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA nº08 .    30,00 UN 1,65 49,50 

117 61422 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA nº10 . O prazo de 
validade mínimo deve ser de 12 (doze) meses, a 
partir da data de entrega do produto na unidade.   

30,00 UN 3,52 105,60 

118 61423 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA nº12.    30,00 UN 1,30 39,00 

119 52778 SONDA URETRAL nº 02 estéril. Em embalagem 
individual   com selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega   

20,00 UN 1,10 22,00 

120 52779 SONDA URETRAL nº 04 estéril. Em embalagem 
individual   com selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega   

20,00 UN 1,04 20,80 

121 52780 SONDA URETRAL nº 06 estéril. Em embalagem 
individual   com selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega   

20,00 UN 1,09 21,80 

122 52781 SONDA URETRAL nº 08 estéril. Em embalagem 
individual  com selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega    

20,00 UN 1,04 20,80 

123 52782 SONDA URETRAL nº 10 estéril. Em embalagem 
individual   com selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega    

20,00 UN 1,09 21,80 

124 61429 SONDA URETRAL nº 12 Estéril.  Em embalagem 
individual com  selagem eficiente que garanta a 
abertura e transferência com técnica asséptica, 

500,00 UN 1,24 620,00 
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trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
meses a partir da data de entrega.    

125 34463 SONDA VESICAL de Demora: sonda de foley de látex 
duas vias nº 16, embalagem com 10 unidades   

15,00 CX 4,50 67,50 

126 34464 SONDA VESICAL de Demora: sonda de foley de látex 
duas vias nº 18, embalagem com 10 unidades   

30,00 CX 3,90 117,00 

127 34465 SONDA VESICAL de Demora: sonda de foley de látex 
duas vias nº 20, embalagem com 10 unidades   

15,00 CX 3,90 58,50 

128 52785 SONDA VESICAL de Demora: sonda de foley de látex 
duas vias nº 14,  embalagem com 10 unidades   

10,00 CX 3,90 39,00 

129 57444 SONDA VESICAL de Demora: sonda de foley de látex 
duas vias nº 22,  embalagem com 10 unidades   

15,00 CX 3,90 58,50 

130 61436 SORO FISIOLÓGICO 0,9% BOLSA DE 1000 ML –   
Solução isotônica, estéril e apirogênica; composição: 
Cloreto de Sódio 0,9 g veículo qsp- 1000 ml, 
embalagem de sistema fechado c/ data de fabricação, 
lote e validade impressa. Frasco de polietileno de 
1000 ml com dois pontos de conexão.    

3.000,
00 

FRASC 16,00 48.000,00 

131 58799 SORO FISIOLÓGICO 0,9% BOLSA DE 100ML Solução 
isotônica, estéril e apirogênica; composição: Cloreto 
de Sódio 0,9 g veículo qsp- 100 ml, embalagem de 
sistema fechado c/ data de fabricação, lote e validade 
impressa. Frasco de polietileno de 100 ml com dois 
pontos de conexão.     

15.000
,00 

FRASC 12,00 180.000,00 

132 61437 SORO FISIOLÓGICO 0,9% BOLSA DE 250 ML –   
Solução isotônica, estéril e apirogênica; composição: 
Cloreto de Sódio 0,9 g veículo qsp- 100 ml, 
embalagem de sistema fechado c/ data de fabricação, 
lote e validade impressa. Frasco de polietileno de 
250 ml com dois pontos de conexão.    

15.000
,00 

FRASC 12,00 180.000,00 

133 58801 SORO FISIOLÓGICO 0,9% BOLSA DE 500ML Solução 
isotônica, estéril e apirogênica; composição: Cloreto 
de Sódio 0,9 g veículo qsp- 100 ml, embalagem de 
sistema fechado c/ data de fabricação, lote e validade 
impressa. Frasco de polietileno de 500 ml com dois 
pontos de 1conecção.     

10.000
,00 

FRASC 12,00 120.000,00 

134 61439 SORO GLICO-FISIOLOGICO BOLSA DE 1000ml -  
Repositor hidroeletrolítico,  composição glicose 
anidra, 5g, cloreto de sódio 0,9 g, veículo qsp 100 ml. 
embalagem de sistema fechado c/ data de fabricação, 
lote e validade impressa. Frasco de polietileno de 
1000 ml com dois pontos de conecção.    

500,00 FRASC 16,65 8.325,00 

135 61440 SORO GLICO-FISIOLOGICO BOLSA DE 250ML –   
Repositor hidroeletrolítico, composição glicose 
anidra, 5g, cloreto de sódio 0,9 g, veículo qsp 100 ml. 
embalagem de sistema fechado c/ data de fabricação, 
lote e validade impressa. Frasco de polietileno de 
250 ml com dois pontos de conecção.    

1.000,
00 

FRASC 10,50 10.500,00 

136 61441 SORO GLICO-FISIOLOGICO BOLSA DE 500ML -  
Repositor hidroeletrolítico,  composição glicose 
anidra, 5g, cloreto de sódio 0,9 g, veículo qsp 100 ml. 
embalagem de sistema fechado c/ data de fabricação, 

600,00 FRASC 12,00 7.200,00 
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lote e validade impressa. Frasco de polietileno de 
500 ml com dois pontos de conecção.    

137 61442 SORO GLICOSADO 5% BOLSA DE 1000 ML PARA 
USO ENDOVENOSO. Embalagem de sistema fechado 
c/ data de fabricação, lote e validade impressa. 
Frasco de polietileno de 1000 ml com dois pontos de 
conecção.    

500,00 FRASC 8,90 4.450,00 

138 61443 SORO GLICOSADO 5% BOLSA DE 250 ML PARA USO 
ENDOVENOSO.  embalagem de sistema fechado c/ 
data de fabricação, lote e validade impressa. Frasco 
de polietileno de 500 ml com dois pontos de 
conecção.   

1.000,
00 

FRASC 8,90 8.900,00 

139 61444 SORO GLICOSADO 5% BOLSA DE 500 ML PARA USO 
ENDOVENOSO. embalagem de sistema fechado c/ 
data de fabricação, lote e validade impressa. Frasco 
de polietileno de 500 ml com dois pontos de 
conecção.    

1.000,
00 

FRASC 8,90 8.900,00 

140 61445 SORO RINGER COM LACTATO 500 ML  O prazo de 
validade mínimo deve ser de 12 (doze) meses, a 
partir da data de entrega do produto na unidade 
requisitante.   

1.000,
00 

UN 7,50 7.500,00 

141 34484 TALA Ortopédica Imobilizadora, tamanho G, grade 
metálica moldável, forrada com espuma de 
poliuretano e EVA. Embalado conforme o fabricante 
resistente que mantenha a integridade do produto 
até o momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação e/ou 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses, a partir da data de entrega do produto 
na unidade requisitante   

20,00 UN 113,65 2.273,00 

142 34485 TALA Ortopédica Imobilizadora, tamanho M, Grade 
metálica moldável, forrada com espuma de 
poliuretano e EVA. Embalado conforme o fabricante 
resistente que mantenha a integridade do produto 
até o momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação e/ou 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses, a partir da data de entrega do produto 
na unidade requisitante   

20,00 UN 191,37 3.827,40 

143 34486 TALA Ortopédica Imobilizadora, tamanho P, Grade 
metálica moldável, forrada com espuma de 
poliuretano e EVA. Embalado conforme o fabricante 
resistente que mantenha a integridade do produto 
até o momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação e/ou 
prazo de validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses, a partir da data de entrega do produto 
na unidade requisitante   

20,00 UN 113,65 2.273,00 

144 41283 Tala Aramada Moldável Modelo Resgate (Eva)   Para 
Imobilizaçoes De Membros. Utilizada para 

20,00 KIT 47,87 957,40 
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imobilização provisória de membros superiores e 
inferiores 
 
no atendimento pré-hospitalar. 
 
A tala é moldável, adequando-se ao membro 
acometido, evitando manipulações excessivas 
durante o processo de imobilização. Confeccionada 
em arame galvanizado recoberta externamente por 
 
etilvinil acetato (EVA) em ambas as faces.  
 
Tamanhos: 09x32 cm;  09x55 cm;  09 x 65 cm; 
 
10x89 cm; 15x89 cm   
 
   

145 63691 Tala Metálica para imobilização de dedos 19x180  12 
Unid. Registro na ANVISA, com espuma utilizada na 
imobilização de membros quando da fratura ou 
entorses.   

20,00 PCT 35,20 704,00 

146 63692 Termômetro clínico Livre de mercúrio    contém uma 
liga mistura líquida de gálio/ de índio/ stannum   

30,00 UN 44,02 1.320,60 

147 63693 Termômetro digital tipo espeto devera possuir visor 
de LCD grande e fácil de ler, tem função de ligar e 
desligar, memoria de ultima medição, e desligamento 
automático para economia de energia. Haste: Aço 
inox, cabo: Polipropileno, Dimensões: LxAxP (2 x 15 
x 24) cm, modo economia de energia: Desligamento 
automático em 15 minutos, mede de -50ºC a 300ºC, 
de -58ºF a 572ºF, memória da última medição, 
bateria 1,5V AG13 (Inclusa). Dimensões do produto: 
25 x 4 x 4cm:100g.    

20,00 UN 115,00 2.300,00 

148 63694 Tesoura Alfaiate 24cm Costureira Profissional 
Material da lâmina: Aço temperado Comprimento 24 
cm Forma da ponta Bicuda Tipo de tesouras 
alfaiata/costura.   

20,00 UN 56,37 1.127,40 

149 44516 Tesoura cirúrgica ponta romba reta.   Tamanho: 16 
cm, Elaborada em aço inoxidável, garantindo a maior 
durabilidade e eficiência do produto;  Não possui 
ponta, garantindo a segurança do médico e paciente;   

10,00 UN 46,53 465,30 

150 44517 Tesoura cirúrgica Spencer para retirada de pontos 
com 9 cm.    

30,00 UN 53,10 1.593,00 

151 44518 Tesoura Goldman Fox 13cm     10,00 UN 55,00 550,00 

152 44519 Tesoura Iris curva 12 cm     10,00 UN 52,00 520,00 

153 44520 Tesoura Iris curva 8 cm    10,00 UN 25,00 250,00 

154 44521 Tesoura Iris reta 12 cm     15,00 UN 44,55 668,25 

155 44522 Tesoura Iris reta 8 cm    15,00 UN 23,65 354,75 

156 52818 Tesoura Smith para Bandagem 20cm       10,00 UN 118,99 1.189,90 

157 63695 Teste Rápido Cardio Combo. Caixa com 20 unidades 
Imunoensaio cromatográfico qualitativo para 
detecção diferencial de troponina (CTNL), CK-MB, e 
mioglobina (MWO) em sangue total, soro ou plasma. 
Este teste é utilizado no auxilio do diagnostico de 
infarto agudo do miocárdio, fornecendo apenas um 

20,00 CX 112,50 2.250,00 
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resultado preliminar. Resultado em 15 minutos, 
amostra em sangue total, soro e plasma. Registro 
ANVISA. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 
(doze) meses a partir da data de entrega.    

158 49388 Tiras reagentes para glicosímetro compatíveis com a 
MARCA ACCU-CHEK     Caixa com 50 unidades. 
Embalagem individual resistente que mantenha a 
integridade do produto até o momento de sua 
utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 (doze) meses, a partir da data 
de entrega do produto na unidade requisitante.   

150,00 CX 67,50 10.125,00 

159 44526 Tiras reagentes para glicosímetro compatíveis com a 
MARCA On Call Plus  Caixa com 50 unidades. 
Embalagem individual resistente que mantenha a 
integridade do produto até o momento de sua 
utilização, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 (doze) meses, a partir da data 
de entrega do produto na unidade requisitante.   

150,00 CAIXA 68,60 10.290,00 

160 61446 TUBO CIRÚRGICO DE SILICONE   Fabricado com 
silicone 100% puro,  Cor Natural, Indicado pra 
laboratórios e hospitais, Parede interna lisa de 
espessura uniforme, Parede externa com resistência 
a tração, suportando várias esterilizações a gás óxido 
de etileno ou autoclave, Resistente a produtos 
químicos, Isento de aroma ou perfume, Embalagem 
com meadas de 15 metros, medida 06,00 x 10,00 
mm.    

5,00 PCT 150,00 750,00 

161 61448 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 04  com balonete.    5,00 UN 10,21 51,05 

162 61450 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 05  com balonete.    5,00 UN 10,21 51,05 

163 61453 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 06  com balonete .    10,00 UN 11,25 112,50 

164 61452 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 09  com balonete.     10,00 UN 11,25 112,50 

165 61447 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 3,5  com balonete.    5,00 UN 7,76 38,80 

166 61449 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 4,5  com balonete.    5,00 UN 11,25 56,25 

167 61451 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 5,5  com balonete.     10,00 UN 10,04 100,40 

168 61454 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 6,5  com balonete.     10,00 UN 11,25 112,50 

169 61455 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 7,5  com balonete.     10,00 UN 11,25 112,50 

170 61456 TUBO ENDOTRAQUEAL nº 8,5  com balonete. .   10,00 UN 11,03 110,30 

171 61457 TUBO ENDOTRAQUEAL nº07  com balonete.     10,00 UN 11,25 112,50 

172 61458 TUBO ENDOTRAQUEAL nº08  com balonete .    10,00 UN 12,09 120,90 

TOTAL........................... 1.339.150,04 

 
OBS: Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 
no Portal de Compras (código CATMAT) e os constantes no Termo de Referência, PARA 
EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do 
Termo de Referência (ANEXO I). 
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1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 1.339.150,04 (um milhão, trezentos e trinta e 
nove mil, cento e cinqüenta reais e quatro centavos). 

 
 
II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

2.  
2.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, parceladamente (sem 

ônus de entrega), de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no 
almoxarifado local localizado na Avenida Adelarte Debortoli, n° 544, no Município de São 
Jorge D’Oeste. 
 

2.1.1. A Contratada deverá atender a Solicitação da Secretaria, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos 
produtos e confirmação por e-mail ou contato telefônico. 
 

2.1.2. Os prazos de que tratam o item 2.1.1 poderá ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

2.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 
(doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
 
III- JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

3.  
3.1. Considerando a demanda de atendimentos realizado diariamente nas unidades públicas 

de saúde do município, considerando ainda abertura de unidade pronto atendimento que 
em breve passará a atender 24h por dia em todos os dias da semana, faz-se necessário 
possuir saldo em contrato vigente com fornecedores de forma a garantir o abastecimento 
das unidades com materiais ambulatoriais e hospitalares. 
 

3.2. Em relação a quantidade solicitada trata-se de uma estimativa levantada pela secretaria 
para doze meses.  

 

 
IV – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 e DECRETO MUNICIPAL Nº 3484/2021 (PRIORIDADE 
LOCAL/REGIONAL): 
 

 
4.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 

licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei 
Complementar 123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 
Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento 
diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo 
seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será 
exclusiva. 
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4.2. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 à 49 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 
(artigo 49, III, da LC 123/2006. 

 

4.3. Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso seja 
verificado não ser vantajoso o benefício, a Administração poderá aplicar as regras 
excludentes do art. 49, II e III da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais 
fornecedores interessados. 

 

4.4. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente 
não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros 
adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a 
Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens 
desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. 

 

4.5. O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação 
das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas 
acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao 
presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado 
no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 

 

4.6. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 
parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 
competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios 
dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, mostra-se adequado QUE ESTA 
LICITAÇÃO NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, por não ser vantajoso para Administração. 

 

V – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.  

5.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
 

a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o 
Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de 
Preços, responsável pelo Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde  terá um 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de 
validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 
equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram 
divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de 
Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias 
contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 
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b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da 
mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro 
de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento 
atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os 
tramites legais de pagamento. 
 

c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade 
com a Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. 
 

d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento 
provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo 
com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 
necessária. 

 

e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a 
substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele 
que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura 
da garantia. 

 

VI – CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA CONTRATADA 
6.  
6.1. Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. 
 

6.2. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro 
de Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora 
para entregar a marca adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para 
avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços 

 

VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.  
7.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com 

cada item). Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição na Ata, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os 
produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 
Municipal de São Jorge D’Oeste. 

7.2.  Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

7.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
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7.4.  Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

7.5. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.6. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 
transporte. 
 

VIII – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.  
8.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 

8.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

 

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

IX – CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.  
9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), 
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônica para a conta bancária dA CONTRATADA indicada pela 
mesma.  

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de São Jorge 
D’Oeste/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano. 
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X – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.  
10.1. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do contrato, será efetuada 

pelo Servidor FABIANA ZWICKER DE SOUZA, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo 
CPF nº 051.908.889-16, e-mail coordenacaoapssjo@gmail.com Telefone (46) 3534-
8081, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no 
mesmo, sendo eles: 

 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

11.  
11.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá: 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 
sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação 
dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente 
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 
pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
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k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, 
a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos. 

 
11.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios 

e práticas de sustentabilidade, como: 
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 
de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente 
a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de 
origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 144/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 448/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais 

ambulatoriais, com entrega fracionada conforme necessidade e mediante 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge 
D’Oeste - Pr. 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 144/2022 em epigrafe que tem por 
objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Registro de preços, 
objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais ambulatoriais, com entrega fracionada 
conforme necessidade e mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

São Jorge D’Oeste - Pr., conforme segue: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 144/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 448/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais 

ambulatoriais, com entrega fracionada conforme necessidade e mediante solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge D’Oeste - Pr. 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2022 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 
9.854/99. 
 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 
 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 144/2022 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 144/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 448/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais 

ambulatoriais, com entrega fracionada conforme necessidade e mediante 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge 
D’Oeste - Pr. 

 
ANEXO – IV 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE, 
com sede na Av. Iguaçu, 281, na cidade de SÃO JORGE D'OESTE, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 76.995.380/0001-03, neste ato representado pela Prefeita LEILA 
DA ROCHA, brasileira, inscrita no CPF: 619.981.099-68, residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 304, 
Apto. 105, centro, na cidade de São Jorge D’Oeste, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO nº 
144/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de São Jorge D’Oeste em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do 

................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição 
de materiais ambulatoriais, com entrega fracionada conforme necessidade e mediante 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge D’Oeste – Pr durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo 
com o edital. 
 
1.2. Descrição:   
  

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário  

      
      
      

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, parceladamente (sem ônus de 
entrega), de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no almoxarifado local localizado 
na Avenida Adelarte Debortoli, n° 544, no Município de São Jorge D’Oeste. 
 

3.1.1. A Contratada deverá atender à Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos 
produtos e confirmação por e-mail ou contato telefônico. 
 

3.1.2. Os prazos de que tratam o item 3.1.1 poderá ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 

 

a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável 
Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo 
Recebimento da Secretaria Municipal de Administração terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como 
verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso 
ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços 
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento da notificação formal pela Contratada. 

 

b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento 
definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

 

c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata 
de Registro de preços. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, 
a correção necessária. 

 

e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 
pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 
recebimento e o período de cobertura da garantia. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA CONTRATADA 

 
5.1. Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta. 
 
5.2. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). Na 
entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como estado de 
conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores 
designados da Prefeitura Municipal de São Jorge d’Oeste. 
 
6.2. Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
6.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 
 
6.4. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
6.5. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.6. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 
7.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer 
uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A 
CONTRATADA deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 
9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos. 

 
8.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas 
de sustentabilidade, como:  
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a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

 
9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária dA 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à 
Avenida Iguaçu, 281 – centro, São Jorge D’Oeste. 
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou 
da licitação emitida: a Fundo Municipal de Saúde de São Jorge D’Oeste, CNPJ sob nº 
09.275.990/0001-45; 
9.3.2. Endereço: Avenida Iguaçu, nº 281, Centro. CEP 85.575-000 – São Jorge D ‘Oeste-PR. 
 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços;  
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 
9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos Recursos vinculados a E. C. 29/00, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3010 11.001 11.001.10.301.0011.2054 3.3.90.30.36.00 000 

 
9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 
de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
9.13. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de São Jorge 
D’Oeste/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração 
Unificada ANEXO III) 
 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para 
sua realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

 
10.2. O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 
pela FABIANA ZWICKER DE SOUZA, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CPF nº 051.908.889-
16, e-mail coordenacaoapssjo@gmail.com Telefone (46) 3534-8081, a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da 
DETENTORA DA ATA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
DETENTORA DA ATA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
10.3. A gestão da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Sr Luis Matei, Secretario 
Municipal de Saúde. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
11.1. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa do Município de 
São Jorge D’Oeste/PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
superveniente que eleve os preços. 
 
11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município de São Jorge D’Oeste/PR convocará a CONTRATADA para negociar a redução 
dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 
 

11.2.1. A CONTRATADA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 
11.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a CONTRATADA não 
puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado a CONTRATADA requerer, antes do pedido de 
fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 

11.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da 
CONTRATADA, cabendo ao Município de São Jorge d’Oeste/PR a análise e deliberação a respeito 
do pedido. 
 
11.3.2. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Município de São Jorge D’Oeste/PR e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de 
registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da CONTRATADA e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
11.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço da CONTRATADA, o Município de São 
Jorge D’Oeste/PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de 
preços. 
 
11.3.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, o Município de São Jorge d’Oeste/PR poderá efetuar a revisão 
do preço registrado no valor pleiteado pela CONTRATADA, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o 
vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de São Jorge 
D’Oeste/PR, a CONTRATADA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

 
11.4. Liberado a CONTRATADA, o Município de São Jorge D’Oeste/PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 
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11.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município de São Jorge D’Oeste/PR deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que A CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se 
esta: 

12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

 
12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado A 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à 
Administração Municipal. 

 
12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:  
 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 
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13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
 

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor 
do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

 
13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 

2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
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Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 
13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso 
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 
facultado ao Município de São Jorge D’Oeste/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento 
da ata. 
 
13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
13.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
13.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
 
13.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
13.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 
 
13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os 
danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
13.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
 
13.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
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licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 
14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São João, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 
 
16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
 
16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 144/2022 e a proposta da Contratada conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
16.5. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
144/2022. 
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16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora ................, Prefeita Municipal do Município de São Jorge D’Oeste, e pelo Sr. --------
--, qualificado preambularmente, representando a Contratada e testemunhas. 

São Jorge D’Oeste, ..... de .......... de 2022. 
 

.............. 
Prefeita Municipal 

CPF nº  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
CONTRATADA 

(NOME) 
Representante Legal 

 
 
 

 
 


